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ntfinucnrxon .A aoníve, lo 31 nni 1958.‘ 

Innsiour lo liniltro do 
Langue: ot do 1. mem 

o D! J Ike . 
' sil 

llIllilil'lukllhniitrn, 

; gnu comitê oxêeutir an Bureau intorngtianal 
êoeido d'ontroprandro uma enquete, Bur , 

»':wor
. 

ãLil :.tien dos »;n 91; ds-s les eeolÍa + < 

' 

_ lbus vous adresaons ici le questionnaire do 
cette enquete (8/1793, mai 1958) et nous vous seriºus reconnais- 
cunts do bien vaaloir nous faire parvenir vºtre ropºnao le plus 
rupidsnent qu'il vous sera possible. Les repousos arrivant trap 
said risquoraiens de no pas figurar dans le voluno que nou: con- 
aucrorons & cette.quostioas at, an tout cas, an ne peurrait pal 
on tonir compte dana l'etude globais. Ibn: regretteriea: beaucoup, 
de um pa: pouvoir faire mansion do votre pays dans le veluno public 
ot dont nous vous fprons un plaisir de vous adroasor an exonplaires 

» 
En vous renerciant d'avaçce d9 votre parti— 

cipation a l'eouvre d'informatiºn nntaolla realises par le Bureau 
international d'ldneation & trnvors sea publicatiºns'ot ao: enque- 
tes, anºs vºa: prions de eroiro & notre haute cºnsidoration.
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lo Br. Jum Abreu, 
um: sãº GBP! 

. 
Tomando cºmo ponto do apoio subsídios fºrnecidos 

m DI na Rodrigues, cima tem preciosos, preparei a respects. que 

m lho omuinho - ao Questionário do Bureau International D'aeª 
tion 33hr. 'olabmçíe, "colha o utilizaçãº do mais para an o:- 
cola: pri—riu" (Procono em nº 1830/58). 

mim que ao Questionáriº soja anexados: 

fits do Decretº-Loi 8 hbº, do 26.12. às, pu- 
mm no mm» Mtícíal do 28.12.115 — Secçae I - paginas 19 208 

o 19 M, que mounts. & legislaçao referente ao assuntº no país. 

2. Cºleçao dos guias de ensino, reeditado: pelo 
m. 

, 3. &enplares de “mais (cartilhas lima do 

leitura ete) editadas pela Camamu loeiml do “negãº ão Adalto: 
(Depart. he. do Huonç'âê. 

& 22. 3.58 

a) Paulo do Alaíde. Campo: JLC 

e/ITGA



Rio do Janeiro, 
26 do loto-bro do 1958 

An 
ar. Diretor-Executivo do 
6 B P I * 

Bírvomno oncominhor-lho a res onto ao Questionário
1 do Bur—au Internacional do Educaçãº, sªbre laboraçao, oooolho o 

. utilizaçao dos manuais na: escolas primárias. 
Do ooSrdo con a sugestao do Prof. Paulo campos quo, 

un oooporaoao com a Prof! Elza Rodrigues proparou o roopooto, soli- citº o 7. si & fineza do providenciar anexaçao o roopooto a cor 
anxiado, do seguinte material: 

1. 061319. do texto do Decreto-Loi 8 1169, do 26.12.15, 
publicado no Diário ºficial da Ropéblioo, 
28.12.19h5—Seçao I. Pogo. 19 208 o 19 209, quo 
representa a legislaçao federal sobre o atlante. ' 

23 coleçao dos guia: do ensino, reeditado: polo I l’E P. 

3. Coleçaº dos manuais (Cartilhas, Livros do &eítu- 
ra ete). editados pela campanha Nacional do Edu- 
seçao do Adultos (Dep. Racional do Bdaeaçio), ao 
oooa providencia não dolongar muito & rosPosta. 

Atonoioounonto, 

a) Jay-o Abreu 
Coordenador do DEP! do CEPE 

Ao 
Dr. Pericles Madureira do Pinko 
3. D3 Ddrotor-Exocutivo do 

BPR 

344.54
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Cam 3,3183101.” a Paulina B&W 
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. 

: 

' 

/_º//m//r Sr.,-. w I

' W M 

MM” . : 

&..ma—wulmmuw momm,nuuumuu,shmo.w« mhIWmMmuI-zummnmg' momuwauuorupum * 

Gum, on“; mm, a. um. na Sl.-trução “« muto, o and“. mm: 
Lºmumam-Lu-l M..-36.12.15. qm'mahwnmumuwm.h— Wonwnumduíw; 
&ªmªªoaaqhú—míôvdà. 

' Mw ”.1' 1.1.1.15: LW; do my mw polo mW 
«HmoéodouuniI- -wmwumanm “ '...“. ' 

‘Amtuomxmomwmumudc 
rotor-hip.- Itmiouo WI. 

Amu uma. 
um» a m



e 

C,. B. P. E. 
,. 0/5'9 '

* 

1555; 3124/57 &3/5/57 
5 º

& 

wmv INTERNATIONAL R/l.793. 
D'IBUGATIOH Geneve, nai 1958- 

1o 

7. 

8. 

9. 

10. 

5; 

qmrmmam sun ‘Ltmomnoi: LB 6301: B! Lªm-rm: 
Dna mums muss ms scams rammns 

for qn1,1os manuela sent-11s redige: (co-itee nagô: pªr los- 
ontoritos eçoleiree, entoar! illiviáuele, etc. deeignee par 
le: autorize: eeolairea eu esileent sons leur propro respeª 
nbnitân 
lkiete-t—il dos dispositions onpfichons lee inepeeteure,'diree- 
tours, ete. do publior dos mensal: o l'intontions dos ocolos 
our losquollos ils ont jeridictionr 
ler qui lee nonnols, sons-11: Editor (Stat, autoriàís seolei- 
re:, oditours privou, etc.), pour leu. eu—pte ou avec l'onoou- 
Arago—ent do I'Btot7 
A-t—ea inatituõ,dee concsnrs entre oateur ou éditonrs afin 
d’onsourogor l'olaboration dos manuals1 

“

. 

mono: sent les mas prises pour assuror 13341151” do n- 
nneln oeslairos dons 1a langue matgrnollo do: eleven, on te- 
nont cºmpte dos traditions do 1a region! « 

:) Apt-en pria dos nesurgs afin d'êcarter dos manuela ee qnt 
peut nnire & 1a comprehensiºn internationale, raeíele, so- 
eiale, roligieaso! 

b) Existe—t-il, â cot effet, de: commissions nilton celpronont' 
dos odueatours do deux ou plusieure pays! ; 

Des assures eat-elles Stª prises afin d'assurer un renouvollo- 
- asses frequent dez,-ennele pour que ceux-ei reflotont los- 

roglitos aetnellos et ropondonto ; l'evolution dos scionoos do 
l'oducationf , 

'

, 
Qnelle est 1a duroo moyenne des liíferente flannel: d'ueaset 

Ena technique epeciale á-t—elle été institueo pour que le con- 
tenu dee'lanaels soit conga on reaction dos oxigonoos dos pro- 
gronnos et dos differents nilieuxi Lequelle! 

Qsolles sent les assures epôeialee prises pour adaptor le no- 
nnol o l'ogo dos eleve: et eu: progros dos scioneos pedagogi- 
qnos on point a. vue da centena, de 1a reductiºn des texte: et 
de 1 'illuetrati om 

Existe-t-ii dos prescriptions offieiellea concernent'le corps 
dos carostoros d'ilprinorio,‘1'111Istrot1on ot lo prosontation 
da point do vue artistique! '

«



. ;3. 

15. 

16. 

' 17. 

18. 

19.” 

ixioto-t-il dons chªque claooo pluoiouro nannols (in your cho- 
qno Iatioro onsoignoo), ou bien oxisto—t—il un.:oal tunnel 
culprenant tonto; los braneholt 

Bao rªdaction proviaoin dos manuals est-ello “msi. & t1-
O tro oxporilontal avant l'ôdition &ôfinitivo do l'ouvrugof' 

IL 
I) Do chºix dos manuela relõve-t—il de l'autoritã scolairo 

“pol-soars! - 
v ' 

h) Bi aqi, i) quele est Bette antoritof ii) solo; quel: 
critoros choisit-ellof iii) selon quello procedure! 

&) Ic_chyix das gannels.est-ils du resaort dos noitrog, do: 
_liroctours d'ecole,'des inqpoeteurs, du conzeil dlocolo, 
' 

d*uno autre autorite»seolaire (laquolle) 
b) Si ani, les responnibli. peuvent-ils chaisir gºhnparto 

quel ouvrage, ou bien leur choix est—il limite par doo— 

liatoo officiallgs,d'ouvrsgol‘appronvos on oncoro par '“ 
teus autres procodoot 

Si do: liootos'efficiellloo-oiiotont: 
i’fporiqnollo antorito (linistirç; direction, sânâralo do l'an— 

aeignunont, etc.) sont—elles otablios ot ovonzuollolont r.— 
vioooo! ' ' 

—, _“, - 

. b) selºn quela critôros ítahk'ut—on coo listas! 
g1 uno diffirenoo existo, gn aujot dog manual:, entre 10: 
acelga officiolloo at loo oooloo privoos, quollo oat ootto 
ditroronoo! 

‘ * 

~ ~ 

Ln ronrniture dos xªngola eatLello gratuito! 81,0iiu l'ost- 
ollofpour tous les cloves on pour eertainçs categºries—saulo- 

Par Qui la distribution gratuita dos manuela est-ello casarão!“ 

Los Élõves doviennbat-ils propriâtairos dos manuel: qui leur 
enqt'reurnis gratuitemonx'ânroeuz—ci leur sont—ils baila-shi 
protest .

, 

-Ghnquo ªlªva'âiapºso-t-il de son propro iannold a: tol n'o:t 
pas 1o coo, quello oat la proportion entre 1o naibro do In— 
nnols disponibles et l'orfeotif do 1: class97 

'I. prix do vento do: mound}! oat-11 ríglonnntíí 
na.» qpolloc conditiaan!



23. 

IV. Utfi : tion ' 
o ao dee' el“ 

lkiate—t-íl une tendenee en favour ou contre l'ueage du ne- 
anel! 
Gelni-ei est-11 utilise ceu—e onvrege de reterençe en de eul- 
ture ou seulqugnx comme recueil de textos utilises pear le: 
lectures, I: recitation, etc.! 
Ie maitre e-t-il dens an classe dos ouvrages de consulçatian 
ou den collections d'ouvregee a la disposition de se: eleven, 
ceci afin de donner a l'enrent-le gout de la recherches per— 
eonnellef 
Benn 1e eae arfirnatír, cºmment eee collections sont—ellen 
eenetitneea (estral de credits, dens, etc.)! 
Brute-td; un livre da naitro2 
VI'e-t-dl, dans votre plys, deg manuela distinct: pear lee 
0001.. do filles et pour lee eeeles de garçons! 

hmm 
Eriere dg decríre les neaures envíaagpes den: retro POI! en 
vue de resonate lee divers problem»: que pace 1: question de- 
manuela pour les ecoles prilairea. 
Priors de bien veuloir ajouter tout autre detail cantribnent 

_ a denner une idee exacto de I’eleboration, du choir et de 
l'ntiliaation dos manuela dens l'eneeigaenent pri-aire. 
-P§iere de donner des indicatiens relatives au tirage den prin- 
cipenx manuals eeoleires et d'indíàuer, :1 possible, quel est“ 
1e rapport de ee chiftre exec celui do la population seolaire. 

0/1161



1. Os nami- das «celas pri-Éric: tie redigido. 
per entoa-ee Miucha“, agindo sob eu; prªia;—ie. reeponeebm— 
ªnd.. 

2. I;». 
_ 3. De eu ledo geral, por editºres privados, por 

sua em. 0 une. o ningún» de ªnemia e Cultura, no en— 

tanto, pelo Inetitute lecional de Bttudee Pedagógico: e Depar- 
talento letícia) de laueeçío edite nanueia para os cursos prí— 
lírica , relendo distribulçíe gritulte (seguem exemplares «n'ª 
nexo). ' 

h. lie. Entretanto, e Insisla§3o especifica sôbre 
º espanto (Dºeu-ento I, anexo) prevê a realizaçao de concursos 
Spurn e produção de determinadas espécies de livros didâtmeb- 
de eene£7el neceeeídele e ainda nao existentes no país". 

5. A Constituiçao Brasileira veda ensino primário 
que níe'eeja dado na língua naciºnal, que 6 e portuguíe. least: 
eundlçãea, todo: os annual: para uso da: escale: prtlírien são 
escritos e impressos neeea lingue. Quente & eeneidereçíe da: 
trediçoes da regiao, nao tem sido concediª; muita imperteneíe : 

' 

esse inspiraçee localista. 
6. a) 81:. º Documento I; anexº, que eanselide & le— 

“ gialeçíe :Sbre as condição: de produção, importação e utilize- 
ção de livro didático; detennína no Art; 26 que não poder: ser 
autorizado e uso do livro didático que prejudique a cºmpreenííe 
internacional, racial, social e religiosa. Todavia ainda 5 no— 

eeeeârie cºnceder atençíe & tarefa de eliminar estereótipºs. 
b) lie. , exame dos manuais, para "autºrizeçíe 

de use“ nee escolas, e efetuado pela Conilsao làeionel de Lavre 
Bid-tico que funcione no Ministerio da Educação e Cultura. 

7. ªll. uu. tªdas le capiter indireto, aqua: de:
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2.
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i

r necessidades, como seJa a publicação do music o guie.- do on- 
cima para er'ientaç'íe doe pmfeseôres das escolas primária:, do 

que cuida 0 Institute Raciºnal de Estudos Pedagógicos, [lo !!!.— 

aieterio da Educaçãº o Culture. El anexo segue no. colegio 
aí:»: guias do ensino. “

' 

A da:-açao nodia dos diferentes mania do use dida «- 

tico e do 10 a 15 anos, » 

_ 

8. &in. Sênente pode. ser adotados nas oscolas el le.- m que obedeça as exigencia dos programs orieiais. É ex- 
ceeeiºn inclusive een. exigencia, lmtadora, nos sous exige - 
rec.

. 

' , 

manto & atençao aee upbotos do localim educacio- 
no.1 ten s1do ele. pouco efetue. - 

' 
' ”was 

9. 0 Institute Ieciónal de'nstudoa Podsgégicos, polo 
loom” Brasileiro de Pesquisa: Educacional“, ven realizam- 
do estude: neue sentido, inclueive nua de suas escola.: ex—É 

perinnteia (a Escola Guatemala., :16 Bio do Janeiro), a 'ti- de 

pods: pro-over arnolhor orieàtáçío a respeito. com o neue eg 
Jetive, prams expoeiçªee do lin-oe didªtico: e guias do ens; 

no. . 

19. lio renalmte indicadas. na a Gemini.) Iii 
cional do Livro Didatieo ohm". ouo especie paia autorizeçee 
do use dos manuals. 

_ 11. lee seri" iniciais, a regra e existir u mm, 
! 

. 

“ que É e 'livro do loitura' para cada classe, o que), tanto sor- 
; 

Ve ao ensino da técnica. de ler, quanta sugars exercícios rele.— 

tiycs às decai: disciplinas. Hi, igualmente, colegio do dado; 
nos do'oxoroioios para ensino do aritmética, geografia e entre:. 
las series finais especialmente, ele. do "livro do loitura',o- 

_ 

xieten nalguns casos, nannais para ensino especifico das dife- 
í rente: disciplina: do curse primário, eu & sô annual contem“ 

não: olmtaros do tªdas as dieciplinae. 

12. hoopoioaallsnto, ein. fio 3, porem, a pátio.. 
& 

corrente. 
13. Bi... & eu.“ so te.: on duos l—l: de Colin- 

sic hound do um Diditiee elaine todos os livre: e do-



p. a P. E. 

3. 

elm quais os, do “use autorizaáo'; 13) dentre Sue: livres e: 
professor do coda. em" tem liberdade de adotar por seus alu— 

”'e 
1h; Cono oo indicou no item anterior, e escolhe 

rim.]. tante “pede zer feita peles profeseôrea do classe,- direto- 
m do escola., inspetores ou entre autoridade escolar federal, 
estadual ou “nicipal, doodo que eu livres figure: no. liste. doc 

que hain—recebido 'auterisaçío do use“ polo. ºmissão Reload 
do Lin-o Mútuo. 

15. a) As lutas sie estabelecida: pelo. Metido 
do “enão e cultura (Comissão nacional do Livro Didâtiee), een— 

ree-ue publicação feita semestralmente! no Diário ºficial. 
b) Os critérios são eskde estarem redigido: on 

lingue pox-transom respeitarem os programas e satiarazeren oo oxi- 
giam um” no Documento I, anexo, notadamente as emitente. 
dos Miso: as, 27, 28,29 o 30. 

' ' 

16. fio há qnolquor diferença. quanto upe ami: e 

seres utilizdee no: escola-a ºficiais ou privadas.
. 

. 17. Ofornooinonto do swungoono regi-e., nie 6 1- 

grotoito. Ie entanto, ende Doportwnto do lduohqio neclstadee, 
ao Distrito Federal e nee Territârioe, e e: Sol-1199: do Edaeaçíe 
dos Municipalidades, dietribuen livro; is criançu'naispobres / 

do: escolas oficial:. & mitos Batadoã, este Distribuição gratai 
te. e feita peles diretores“ do escolas, apos verifieeçâ'e dao neces— 

sidades das crianças; ea outrºs, eea'â distribuiçao e entregue .1.‘ 

caixas beelares] que, como imtituiçees assistenciais, se inatin- 
bon do auxiliar so ooeolmo menos favorecidos de fortuna, e. 
livre-, “tel-10.1 diditieo, alimentaç'e'e e veatuârie. 

18. kisten was as situeçãea, prevalecendo, porª-u, 
& contª"-e ou Mais sem emprutadoe, podendo, util, an no:- 
no exe—plu- ooz- “ilhado por alunos de viria: clube: que anualmen- 
te se omodou. 

19. coda aluno dilpãe do too manual. 

ze. A conduits helena]. do Livro Didático, aº eute-
' 

rizer e me do eae—emai, leve on coma hubi- o seu preço do
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ª' 
m, goo “nie poderí nr excessivo on fooo do sou cacto”. w— 

21. Existe um teaáªneig geral contra o neo do no.- 

can oopooiolizodoo para o enema do coda disciplina, Comidª 
um. que o ensino primário no maioria da; escala: braaileirt' 
niº vai ele: do 1;! gram do "tudo:, on manuais nena escola 
um primipalmnte aos exercícios do leitura ºu E “sue. apron. 
dingon.

' 

22. De nada gerei, nãº. mito.: classes e escºla 
”com to” seleção:, romooidoo nâlgunc colu- pela. odlinio- 
”brigª. “nian, ., noutrºs casos, obtidas por “ação: ea per 
eetªrqo Baixei-ativa dos prom-ids alumna. no”. iniciativa ten- 
no doum'olvido ooh o. (&.a do "biblioteea do cloud: 6.; 
item,— pariu, nais aumente, 3. literotura infªntil. 

25.1» Iodo geral, nae. 0 Institute Nacional do “on rodogogiooo do ninisterio do. Educação o culture., » u- 
Magoo: do Distrito Federal e de alguns mu- edita & 
distribu— gain do ensino aos professar“ primária.. 

&. lio. 
25. Dentre entra pmidàeiae noon sentida, doo- 

toaoo-oo atuação empreendida. polo Centro Brasileiro do Pesquisa
. 

“nominais", do Instituto lecional do Estudos Pedagõgicoe; que 

on cone and do moo atribuiç'o'ee 'e. elaboração de livre. do reª 
te: o do textos, prepare do motor-1&1 do amino, estudei oopooi- 
oio sôbre adninietração escolar, currículos, psicologia odnoo -

1 

cional, filosofia da educação, medidas ooooluroo, fºrmação do nª 
tres o sôbre quais-quer, entre: tme que comm para o cpu-rei- 
çmntu do misterio nacional”. 

A par dosoa iniciativa, e eme medida do encarªdo. - 
nente i eaigio do bons livrºs, o Instituto looional de Buteco. 
Mlgâéioec subsidia edições e prelo" atualmente o. aquisição de 

elevado n'ª-oro do exemplares que 13o distribuidos is escolas 
primárias, ooooloo nor-o1: o faculdades do filooorio (esta ia— m do for-leão doo profanar" do nivel mídia). A. .a- 
mum-ma... do alguns ootodoo, on honor «om, twin tm 
inicietivn dist. tipo. 

26. Segue em anexo (DeemntoI) o texto canaleta. 
do lei que regula Meio '. ue do lim didítiee no peb
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27. E 1956 fora editado- 90 anuais para. o mino 
praia:—io; .. 1957, editaram-so 97. 

Em Wm ªbc/41% & M&lfeovvººªzé'nf'lwç 
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.“ “Tãâbã xfiiiiª 
DECRETO-LEI n. 8.u60 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 19h5 

C 5 da a 5 ela sôbre as condi ões r du 5 
a ao u za a. d ivro didat c . 

O Presidente da Repâblica, usando da atribuição que lhe con— 
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

cnpfrULo I 
na ELABoRAçto E ILIZAçâo no 

LIVRO DID rico 

trt. lº — É livre, no pais, a produçao ou a importaçao de livros di 
daticos, salvo daqueles total ou parcialmente escritos em lingua estran- 
geira, quando destinados a uso de alunos nas escolas prinarias. 

Art. 2! — Para os efeitos da presente lei, são considerados livros 
didáticos os conpendios e os livros de leitura de classe. 

§ lª — Coupendios Sao os livros que exponham, total ou parciablente, 
a materia das diSciplinas constantes dos programas escolares. 

§ 29 - Livros de leitura de classe sao os livros usados para leitu- 
ra dos alunos em aula. 

Art. 39 - A partir da data a Ser fixada pelo Ministro da Educaçao e 
Saude, os livros didaticos que nao tiverem tido autorizaçao previa, cons 
cedida nos termos desta lei, nao poderao ser adotados no ensino das escg 
las primarias, normais, profissionais e secundarias, em todo o territorio 
nacional. 

Parágrafo único. Os livros didaticos proprios do ensino superior ig 
dependem da autorizaçao de que trata este artigo, nem estao sujeitos às 
ªnuªis determinaçoes da presente lei; mas e dever dos professores orien- 
tar os alunos, a fim de que escolham as boas obras, e não se utilizem das 
que lhes possam ser perniciosas â formação da cultura. 

ªrt. hª - Os livros didáticos editados pelos poderes píblicos não as 
tarão isentos da prévia autorização do Ministerio da Educação e Saúde, pª 
ra que sejam adotados no ensino primário, normal, profissional e-secundã— 
rio. 

Art. 59 - Os poderes pâblicos não poderão determinar a obrigatorieda
& 

de de adoção de um só livro ou de certos e determinados livros para cada 
grau ou rano de ensino nem estabelecer preferencia entre os livros didãti 
cos de uso autorizado, sendo livre aos professores de ensino secundário , 
ensino primário, normal e profiSsional a escolha de livros para uso dos 
alunos, uma vez Que consta- da relação oficial das obras de uso autorisª 
do. . 

a ,“
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2. 
Parágrafo unico. & direçao das escolas primaries, normais, profis 

sionais e secundarias, sejam publicas ou particulares, nao podera, rela 
tivamente ao ensino desses ettabelecinentos, praticar os atos vedados 

_no presente artigo. 
Krt. 69 - É livre ao professor a escolha do processo de utilização 

dos livros adotados, desde que seja observada a orientação didatica dos 

programas escolares, ficando vedado, porá-, o ditado de lições constam 
tes dos conpêndios ou o de notas relativas a pontos dos programas. 

Art.-79 — un nosso livro poderá ser adotado, em classe, durante a- 
nos sucessivos: nas o livro adotado no início de un ano escolar não pº 
derí ser ludado no seu decurso. 

Art. 89 - Constitui uma das principais funções das caixas escola- 
res das escolas prinarias, dar as crianças necessitadas, os livros didá 
ticos indispensãreis ao seu estudo. 

trt. 9! - & publicacao oficial de livros didáticos, para uso nos 

estabelecimentos de ensino do país, será atribuição do Instituto» racia- 
nal do Livro, segundo a regulamentação que for estabelecida. 

CAPÍTULO II 
m oonmsto momma. DO Lmo maluco 

Art. 10 - Para os efeitos desta lei funcionará no Ministério da E— 

ducação e Saúde, em caráter permanente a Comissão Nacional do Livro Di- 
dãtico. 

&rt. 11 - A Comissão Nacional do Livro Didático compor-se—a deennª 
ze membros, nomeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre 
pessoas de notório preparo pedagágico e reconhecido valor moral. 

Parágrafo unico. Os membros da Comissão Nacional do Livro Didáti- 
co não poderão ter nenhuma ligação de carater conercial con qualqier oª 
sa editora do pais ou do estrangeiro. 

Art. 12 — Compete à Comissão Nacional do Livro Didático: 
a) examinar os livros didáticos que lhe forem apresentados, e pro- 

ferir julganento favorável ou contrario a autorização de seu uso; 

b) estimular a produção e orientar a importação de livros didáticos 
e) indicar os livros didáticos estrangeiros de notável valor, que 

nereçan ser traduzidos e editados pelos poderes publicos, bem como suge- 
rir-lhes a abertura de concurso para a produçao de determinadas especies 
de livros didaticos de sensigel necessidade e ainda nao existentes.no pa 
is. 

Art. 13 - A Comissao Nacional do Livro Didatico funcionara por meio
à 

de sub—comissões elpocializadas, que se reunirao e decidirao separada e l 

independentelente. j



3. 
Parágrafo Éhico,_ & coordenação dos trabalhos da Comissão nacional 

do Livro Didático ficará a cargo de um presidente, que sera designado 
pelo Ministro do Estado, dentre os membros da Comissão. 

Art. 1h - Poderá o Ministro da Educação e Saúde designar comissões 
eSpeciais de três ou cinco membros para proceder ao exame e julgamento 
dos livros didáticos cuja matéria não seja da eSpecialidade das sub-co- 
lissães referidas no artigo anterior. “ 

Parágrafo ánico. Quando se trate de livro didático, de autoria,sg 
Ja no todo ou em parte, de algum membro da Comissão Nacional do Livro 
Éidãtieo, procederá o Ministro na forma estabelecida no art. 25. 

Art. 15 - Os membros da Comissão Nacional do Livro Didático perce- 
berão, & título de gratificação, cinquenta cruzeiros por sessão a que 

conpareceren, lilitado o pagamento ao marino de dez sessães por mês. 

§ lª — Não poderá realizar-se, nun mesmo dia, mais de uma sessão. 
! Z! - Por parecer emitido Isobre o valor das obras sujeitas ao seu 

julgamento, percebera o relator setenta e cinco cruzeiros se se tratar 
de livro destinado ao ensino primario ou ao primeiro ciclo do ensino de 

segundo grau; e cem cruzeiros se se tratar de livro para o colégio, en— 

sino normal, ou de nível tecnico. 

5 39 - Os membros das comissoes esPeciais, que forem designados na 
forma do art. 1h e seu paragrafo, perceberao, cada un, cen cruzeiros por 
parecer que enitirel, e, bem assin, os catedratieos designados na forma 

- do art. 25. 
,

' 

' 

Art. 16 — Os serviços administrativos da Comissao Nacional do Livro 
- Bidatico seiibchefiadas por um funcionario designado pelo Ministro da B- 
ªdncação e Saúde. 

esp-from III
‘ 

DO paocssso DE wroaxzaçâo no LIVRG 

DIDKTIco 

Art. 17 - A autorização para uso do livro didático será requerida- 
pelo interessado, autor ou editor, importador ou vendedor, em petição.d1 
rigida ao Ministro da Educação e Safide, a qual se juntarão três exempla— 
res da obra, impressos ou dactilografados, acompanhados, nesta última hi 
pôtese, de uma via dos desenhos, mapas ou esquemas, que da mesma fora! 

* 

parte integrante. 

ªrt. 18 - Ks petições de autorização serão encaminhados % Canissão 
Racional do Livro Didático, que tonarã conhecimento das obras a examinar, 
segundo a orden cronologias de sua entrada no Serviço de Comunicaçoes do 
Ministerio. 

“eiçin



ª; 
5 lª - Com relação a cada obra, a Comissão Nacional do Livro Didi- 

tico proferirã julgamento, mencionando os motivos precisos da decisão e 
concluindo pela outorga ou recusa da autorização de uso. 

§ 29 - A Comissão Nacional do Livro poderã, na sua decisão,indicar 
lodificaçoes ou correçoes a serem feitas no texto da obra examinada, pa 
ra que se torne possível a autorização de seu uso. Nesta hipotese, po- 
dera a obra, depois de modificada ou corrigida, ser usada, cabendo toda 
via, a Comissao Racional do Livro Didatico, em qualquer tempo, declarar 
cassada a autorização, se as uodificaçoes ou correções recomendadas9ti- 
verem sido devidamente realizadas.

, 

5 39 _ Resolvida a matéria por qualquer das formas dos parágrafos 
anteriores, será a solução publicada e comunicada ao interessado. & pg

. 

blicação e a comunicaçao de que a obra teve o uso autorizado farão leªp 
ção do numero do registro de que trata_o art. 2h desta lei. 

‘Art. 19 - Quando a Comissão Nacional do Livro Didático autorizar o 
uso de um livro, ã vista de originais datilografados, pedirá formular'ao 
autor ou ao editor recomendaçães quanto ã sua impressão. 

Parágrafo unico. Depois'de impresso, deverá o livro Ser submetido 
novanente ao exame da Comissão Nacional do Livro Didatico, para as neces 
serias verificaçoes . 

Art. 20 - Sempre que a Comissão Nacional do Livro Didático Julgar 
conveniente, poderã solicitar o parecer de especialistas a ela estranhos, 
para maior elucidação da materia sujeita ao seu exame. 

e». art. 21 - As reediçães de Livros didáticos cujo uso tenha sido auta 
rizado, poderão ser feitas, caso não incluam importantes adições ou altº 
rações, independentemente de nova petição mas deverão ser comunicadas 5 
Comissão do Livro Didático; caso sejam nelas incluídas tais adições ou‘ 
alterações, a petição de nova autorização deverá ser feita, na forma deg 
»ta lei. 

_ 
Krt.ã - De cada livro, cujo uso for autorizado, fara a Comissão 

Nacional do Livro Didatico registro eSpecial, devidamente nunerado, de que 
constem todas as indicaçoes a ele relativas, inclusive um sumãrio de sua 
materia. 

Art. 23 - O Ministério da Educação e Saude fará publicar, semestral— 
mente, no Diário Oficial, a relação completa dos livros didáticos de uso 
autorizado, agrupados segundo os graus e ramos de ensino e apresentados , 
em cada grupo, pela ordem alfabética dos autores. 

Parágrafo unico. & uenção de cada livro serã acompanhada de tadas
. 

‘as indicaçães a que se refere o art. 22 desta lei. ' 

Ext. 2h - Os livros didáticos, cujo uso tenha sido autorizado na fez 
na desta lei, deverão conter na capa, impresso diretamente ou por meio de 
etiqueta, os seguintes dizeres: "Livro de uso autorizado pelo Ministério 

&' 
ªªª Educação e Saude". En Seguida, entre parêntese, declarar-se—ã ainda o 

*nªnero do registro feito pela Comissão Racional do Livro Didãtico, pela
( 

s

u ~
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naneira seguinte: (Registro nª ...). 
Art. 25 - Quando se tratar de autorização para uso de livro didâti 

eo, de autoria, seja no todo ou em parte, de algum membro da Comissao, 
o Ministro da Educaçao e Saude subnete—lo— a ao parecer de dois catedra- 
ticos da especialidade, ou de disciplinas congeneres, com exercício em 

escolas superiores, oficiais ou reconhecidas. ' 

' 

§ lº — Estes catedráticos serão escolhidos dentre uma lista organ; 
zada pelo Conselho Nacional de Educação, na qual figurou nomes de auto- 
res de livros didáticos da disciplina, em qualquer tempo submetidos "à 

apreciação da Comissão Nacional do Livro Didático. ' 

S 29 - Observar-se-a, quanto ao processo de autorização, o dispos 
to nos arts. 18 e 19 desta lei, cabendo ao Ministro resolver afinal so— 

bre & autorizaçao de uso. 

CAPÍTULO Iv 
nas obuses QUE IMPEDE! A Auronrzaçâ0' 

“no LIVRO pintores 

lrt. 26 - Não poderá ser autorizado o uso do livro didático: 
a) que atente, de qualquer forma, contra a unidade,a independencia 

ou 
a honra nacional; 

b) que contenha, de modo explícito ou implícito, pregação ideolêgi 
ca ou indicação da violência contra o regime democrático; 

. c) que envolva qualquer ofensa as autoridades constituídas, as to; 
ças armadas, ou as demais instituiçoes nacionais; 

d) que despreze ou escureça as tradiçoes nacionais, ou tente des - 
lustrar as figuras dos que se bateram ou se saérificaram pela pátria; 

e) que encerre qualquer afirmação ou sugestão, que indnza o pess; 
mismo quanto ao valor e ao destino do povo brasileiro; 

f) que insPire o sentimento da superioridade ou inferioridade do 
homem de uma região do país, com relação ao das demais regioes; 
““ 3) que incite odio contra as raças e as nações estrangeiras; ._7 

h) que deSperte ou alimente a oposição e a luta entre as classes 
sociais e raças; 

i) que procure negar ou dewtruir o sentiments religieso, ou envolva 
'cOIbate & qualquer confissao religiosa. 

j) que atente contra a familia, ou pregne ou insinua contra a indás 7 

Solubilidade dos vínculos conjugais, 
k)que inspire o desamor a virtude, induza o sentimento da inutilidg 

de ou desnecessidade do esforço individual, ou conbata legítimas prerro- 
gativas da personalidade humana.

~



~ 
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6. 

Art. 27 - Será ainda negada autorização de uso do livro didático: 
a) que esteja escrito em linguagem defeituosa, quer pela incorreção 

granatical, quer pelo inconveniente ou abusivo emprego de têrmos ou e; 
pressães regionais ou de gíria, quer pela obscuridade do estilo; 

b) que apresente o assunto com erros de natureza cinntífica ou têe— 
nica; ' 

c) que esteja redigido de maneira inadequada,pela violação dos pre- 
ceitos fundamentais da pedagogia ou pela inobservância das normas didati 
cas oficialmente adotadas, ou que esteja inpresso em desacordo con os prgi 
ceitos essenciais da higiene da visao; 

d) que nao traga por extenso o nome do autor ou dos autores; 

e) que nae contenha & declaraçao do preço de venda, o qual nao podg_7 
ra ser excessivo em face do seu custº. 

Art. 28 - Nao se concedera autorizaçao, para uso no ensino prinario, 
de livros didaticos que nao esteja: escritos na língua nacional. 

Art. 29 - Kao sera autorizado o uso do livro didatico que, escrito 
en língua nacional, nao adote a ortografia estabelecida por lei. 

Art. 30 - Nao podera ser negada autorizaçao para uso de quslquer li 
vro didatico, por motivo de sua orientaçao religiosa, ou de orientaçaOpg 
dagogica, considerado, porem, o que se diapoem nas letras ; do art. 26, 

_ edº art. Z70 

CAPfTULO v 

nrsrosrçõss GERAIS E rnAnsrróBIAs 

Art. 31 — Fica proibida a pratica de atos de prºpaganda ghvoravel ou 
contraria a determinado livro didatico, dentro de escolas e repartiçoes 
publicas. 

Paragrafo unico. k_proibição dêste artigo não impede que autores , 
editores e livreiros ou representantes seus remetem exemplares de obras 
de uso autorizado, bem como circulares, proSpectos ou folhetos explicati, 
vos sobre as nesnas, aos professores, ou aos diretores das escolas. 

Art. 32 - É vedado a professores ou a quaisquer outras autoridades 
escolares de carater técnico ou administrativo tornarem-se agentes ou rg 
presentantes de autores, editores ou lieiros, para venda ou propaganda 
de livros didáticos, ainda que tais atos sejam praticados fora das ropa; 
tiçães ou estabelecimentos em que trabalhem. 

Art. 33 - Una vez autorizado o uso do livro didático, o preço de sua 
Venda não poderá Ser alterado, seu prévia licença da Comissão Nacional do 
Livro Didático.



7. 

Krt. 3h — Serão impostas as seguintes penalidades: 

a) ao autor ou editor que, violando a diaposição da segunda parte 
do artigo 21 desta lei, fizer constar do livro didático, a declaração 
de uso autorizado e a todo aquele que incluir essa declaraçao em livro 
cujo uso nao tenha sido autorizado, ou violar o diaposto nos arts. 31 
e 33 desta lei, a multa de mil a cinco mil cruzeiros; 

b) aos infratores da proibição constante do parágrafo único do art 
59 ou do art. 32 desta lei, e ainda aos diretores das escolas primarias 
e aos professores das escolas normais, profissionais ou secundarias ,que, 
a partir da data a ser fixada, na forma do art, 39, admitirem no ensino 
de sua reSponsabilidade, livros didáticos de uso não autorizado, & mul- 
ta do ceu cruzeiros a dois mil cruzeiros, se nao forem empregados publi 
cos, ou se e foram, a suspensao por quinze a sessenta dias. 

5 1! - Has reincidencias, serao os infratores punidos com o dobro 
da lnlta, nos casos da alínea a deste artigo. ' 

S Z! - A reincidencia, nos casos da alínea b deste artigo, acarre- 
tara aos reaponsaveis a demissao do cargo ou diapenSa da funçao que can 
pa rª. 

Art. 35 — ks penalidades de que trata o artigo anterior serao apl; 
cadas, com relaçao aos particulares e aos servidores publicos federais, 
pelas autoridades federais, e, com relaçao aos servidores publicos esta 
duais e municipais, reapectivamente, pelas autoridades estaduais e mun; 
cipais. 

Krt. 36 - As autoridades federais, estaduais e municipais, presta 
rao umas as outras o neceSsario auxílio para a perfeita vigilªncia de' 
cumprimento desta lei. 

àrt. 37 - Da imposição de uma Éenalidade por qualquer autoridade 
federal, estadual ou municipal, caberá recurso, uma vez, para a autori- 
dade imediatamente superior, se'a houver, dentro do.prazo de vinte dias 
contados da data da respectiva comunicação à parte interessada. 

art. 38 - Sera proibido o funcionauento do estabelecimento particu 
“lar de ensino que nao determinar o afastamento dos reSponsaveis pela rg 
incidencia nos casos da alínea b do art. 3h desta lei. 

Art. 39 - Sera apreendida a ediçao dos livros didaticos que conti- 
verem a declaraçao de uso autorizado pelo Ministerio da Educaçao e Sau— 
de sem que essa autorizaçao tenha sido concedida. 

Art. ho - Verificando que, apesar de nao ter o uso autorizado, eir 
cula no país livro didatico que, por incidir numa ou mais hipoteses prº 
vistas nos arts. Z6 e 27 desta lei, seja manifestamente pernicioso afbr 
naçao eSpiritual de infancia ou da juventude, a Comissao Nacional do L; 

É! 

, ,".r .
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Vro Didático, em exposição circunstanciada, o dehunciarã ao Ministro da 
Educaçao e Saude, 0 qual, aceitos os fundamentos da denuncia, providen- 
ciara a apreensao da reSpectiva ediçao. 

’1.

i 

Art. hl - Aos livros didaticos escritos na língua nacional, edita- 
dos ata a data da publicaçao do presente decreto—lei, nao sera negada a 
autorizaçao de uso, pelo fato de nao adotarem a ortografia oficial. 

Art. uz — Os exemplares de livros didáticos, impressos ou datilo - 
grafados, e os desenhos, mapas ou esquemas, de que trata o art. 12 dês— 
te decreto-lei, não são sujeitos ao sêlo previsto no nº 60 da tabela B, 
que acompanha o regulamento aprovado pelo'Decreto nº 1.137, de 7-10-936.

\ 

x “rt; b3- Éste decreto-lei entrará em vigor ha data de sua pubàicª 
É çao no Diario Oficial, e sera divulgado pelos órgaos oficiais dos gove; 

nos dos Estados e dos Territories. 
Art. hh - Revogam—se as diSposiçSes em contrário. 

L 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 19h5, 12h9 da Independencia e 579 
da Republica. 

JOSÉ LINHARES 

Raul Leitão da Cunha.
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Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais 
Caixa Postal 1 
Agencia de Botafogo 
Rio de Janeiro / Brasil 

Messieurs, 

Nous tenons à vous exprimer nos plus vífs remorciemonts 
pour l'envoi de manuels scolaires que vous avez bien voulu nous 
faire parvenir et qui complêtonâ admirablement notre collectiono ~~~

« . Nous nous permettons de'nous recommander a votre 
ª) bienveillanto attention afin que nous soyons tenus au courant de ' 

os publications dans ee domaino; . €, qvI 

)(;S D’avance, nous vous en remercions et vous prions 

);;í, d'agréer, Messieúrs, nos salutatíons três distinguées.
I 

. x 

I.» ,/N 
“.ª/(42: ' %«v 3% ºx .—,/, ,- 
3:45 “'e ' 

f mme A. Duoimetiéro 
Documentaliste responsable des 

manuels scolaires



1. Pn: qui,)»: nun—J.: amt—m tem» (en-itu na,» pr 10: diurnal W um: Mim—l:., cu. um: pu 1” an tos ”01:11-03 ou dam: m lou prom n».— um: 
ªcmmmpmmmrwwub 

:» Mim—3.8, um. ») m m run-Mum. 
Z. Ima—uu da disputa.-nn: «íman, mmm, ,li- mum etmek public: «: m1: 1: hinª—m ou— 

103 mr Íon—1h: 1.1: cat jundiai—; 
l“. 

!. Pl.: e131 los nan-13.11%“ (But, um.» 00,133.- na,,«xmwmª mime—Wnim]. - wt do 1 Etnª 
ª. um mªs com, por editam pum, por sua mh , 

o m», ª ªnistia. d; Rªmº:: : Cultura, na mtuu, u 
lo Institute Inez-ml do Estudos Pedagêxím . ”Optra-cah 
hai-na.]. do awe outo. mais pun u mm pri—inn, 2m unam“. mtuu: (um um: on man). 

u. A..-w mu ',“: M anta-6 mum .a int.-r: afin I'ma"). tnhu-.um m mus-11’ 
lo... ªutuante, :. legislaçao específica. Éh: . “:, 

to (Dmi- 1, mô pru; a realização do einem»: "'n 
n a produção de determinada" captain do uma initiº“ 
do sandy-o1 maldade . ainda não existentes no pai!". 

5. Qu'il" mt 1» sum; prin: pour 133m: 11.41am do n ml: scalar“ dam ln .;t &» o'lovu, na to— m: canto dos traiu—ko 1d na“, 
A Constituição Brunetti toda ensino pri-ino que aí. 

no:. dado na liz-azul mim, qa. " . portuga. Icasa: an. 
aço», todºs os mais para uso das escolas prt-ªrm I;. ' 

-uer1tos . musa» no": _.línzm ta I. mung;- 
a» tradigi'u dd regiãº, não t- sua amém; mu um» 
ªuch d can inspiração localiza. 

:. & Amt—cn m na an d'un—term nina—ls « 
, ”lg: h &“ intui—M, red.-nh.“~



H Imª-132131 ' t :: m «um a e. . ut dos :S. a: * i 
é» umhª" do dou o:: plus “ª 

4. 
.) 51:. &!)t 1, mm, quo manda & 1931311933 

com u condiçªo: de produção, 1190t . anuncio de 11"- 

v'í'o emitia, detem no Art. ZS que não Meri ur autoria 
c. o m ão 11m amine. quo pujante. : mmm;- latar— 
iuhml, mm, mm . religion. 2mm mm É um“: 

__ 
rh mudo: ntcnçíe a. moh de 011.131: nstomtlpol. 

hl In. ª an. das mis, yan “sumiu.;— & uu' film, 3 'tem. pela Col-nm [min-ú :. um Buiu 
“'qu- m no mantêm lh Em:. . Guitars. 

1'; Ba mm gum: oh prise: nun &' mm: m mmm—- 
,, na: me: troquem de: pawl: pa;-,.; qm cou—ei :.t lu 

ªgua» “tmn“ et mt.. «mm» d.“ W: « 
«mu-n* 

Gull. ut la dª um &; miomas mais d‘mgo’ 
su. In É“: do cuz—Éter mtf-to, aqui. da matu- 

-Am,c—on1an"publmádommhomudomo pn 
' mação das prot-rnª"; ias cacem ;;;—mm:, da. qui eu“; 

.. 

9-— 

é . 

a manut— hai—nal di mtu» Emita—, a anistia. a \llqim. “mummodofiommm 
domain. , 

Admãoianiummmmàomuúua É “3.15“. 
,ºu «Mam em. “vb-ou. %%%&—'o pill! 1. mtuu «annals»: caçªm: t de: immu- mot du art.:-ont: unica nquluc 

311. ªcl-mto pode: ser adotados nu casal» u muniz 
qn. oboé-ça » emm &» progrma eram:.- Í moni— 
»“ inclusivo isa eugenia, mmm-., nos seus onset-on 

Quanto a em“ nos Aspectos an locali— cdma—nl 
' &. un 01- me efetiva. 

amar-:.: à:: amaz’ia‘lgagmm‘fsm -: 
g: on point do :“ da cant-nu, de h reúnam de: texto: ot 

. 

l' mutt-nun 
º Instituto Inclua]. de Estudºs ªnuncie“, pol. na ºu 

tro ªtualize a. Penguins “mam, v— realism. nu— 
“! nesse sentia., inclui." um de nas escola apertam «- 

tui: (& Ksenia Guam. no mo do Samu.) , . ru «. pod” 
pri-over : um: criam:— . resp—ito. eu o um «h:—un, mmiçmdoumudítimomamm



“ 3. 

m hub-- 21, um aan» mum: mp . 
dos mtg” amrmrn,11’g1umu¢ nt 1: wigan —- 

31— da points de m artistica-7 
lio fox—aluna;- Migal». lu & 60.1833. fichas]. de I11 

m Buiu» Quem É". “me. pn “maneio do u. «a 
maxi. 

ª 
,

' 

11. kisu—ten. da: ul clus— plush”: nun-1: (m your cb minuano». ,ummsu-t-nmsm empa— 
mnt tout" le: branch-:* 

lu 53m: intents, .. retro; ; anti! & mall,“ . 
”nv:— de 10114123" M em em», . qm tum um ao & 
tino da têem.“ de ler,: qmta sugere exercício: relativos“ às 
m1: disciplina. 35., igual-ento, coleção de enem: do 
ateísta m msm do “imitam, warn o outro:. 3» m: {We «wish-ate, alí. doi “lim de 101m1' , uu 
iza msma casu, naum: para mim. espcfrieo du afor— 
to: disciplines Lo earn pri-trio, ou u so' um]. contado 
mas al.—turn do tdu u disciplina. 

Eçª—Metin W “Milo Itªliªna t1- m ”mg‘mt l' 33m «ªmu» do 1 %* 
inuyasha-luna, an. ª» ", poa-'., : Britten mh. 

II
, 

13. : 
L.. gun; a» una—1: mm.-un do 1* cutouts «um :: 

2 at“ ; cul,$) nun. ut «tt. .um-uu'! u) plan «.1: cr$... urn chat: “no“, 119 “1.1 quilo Min-C* 
ªí.-. A ”calm as ru a duas chm: .) : Cºntas;—» «'a - 

cional ao Livro Didático examina todos » um: a m 
1.1: os da" me guarani! B antro use; um e m 
ur do em classe tu liberado de adotªr por na: alma. 

like., a} 1-— dun a” mala est—11 da ressort dos unit t,”: rªchar: 1.0 00010, d9: inspect. , du mun fl calo,“ 
autre autºrit- acclaim la null." 

19 81mm, les respºnsable: peanut- a chat“: a' impart. wl emu. ou him leur choix cfc—11 nuit. par do: m in atrial,. e: &' emas» amam“ em. mar. pu- tea. at 
« tr" prmhsº 

, 

ºu. » indian nó itu catei-1», a. exam fim]. tanto 
podo nr feita pelo: prouuzros do clan, diretºra do em 
k', mph”: ou outra catei-idade escolar federal, citada-1 
on micipal, dªde qua 03 lines n;" n: lista das “a: 
3a roeu-hua lutam“ In“ pela ºm lui—1 &. 
Ltm Haiti-9,.



15. ªi dos net‘s artisan,“ existent: 
A) Par une au tc (ministers amam m' 'ralo dc fu «gaunt, etc,; 

ví 
sent—ellos shun: ot emmª—mt :! an" , 

ala mais crib”: atahlit-cn eu lists:, 
a) A: mm cão estªbelecidas pelo mªtiz—1. :; um .. 

910 . cum (c.-uz; Incial do Lim Diditied , mm.- 
púlieaçín um smztnhcnto no Diário ºficial. 

9 0: crit-ria m ou &. estar— redigida :. lins» pc 
. m“. rap—thr— a msm: e «tutu». u 0:23:15 - 

' .au-" rm no Dºº—t. I, m, ant-Amt: u {us-stint“ 
”cs—Arts.... as, 37, as, 29 : m. 

Kªzuma”; “Win“,nmlum In «traem at” n: 0—1» prima, 1.110 at «th gift. 

. 1» h quíqm: ditam quanto nu ma n as! mu m m um» « mm 
iII. 

17. La furniture de: mls est-011. gratuítª 5; ont, l'.“ .. '11:,” tm lu do“: ou pm eel-tam» caterers.“ salo- ª:“ qui la entrants-n gaunt. de: mala est-on. um! 
º tomei—nto do tamu, me um, na . gratuito. 10 

Jahn“, o“; mmm» do Edmçío na Etta—ç, 'n. mum 
to Ran-:1 o nos Tan-itªu“, . e: ªrtigos a Édmçíà m 
'Múpelidades, <ªttribu- um: a: crianças ni: pobre: 
da: escola onmu. ª: units: Estates, osso. distribuição 
gratuit. ; feita. pela dill-emu do "cala, up:: 'voriricaç'io 
us nmssmados da: crime;»! a outro:, ”as distribuição É 

, 
entrem as cm Escolares, qua, «no inatttniqzoa 3331115.: 
31:13, se mais. do auxilia: os escolares nem fmz—acid» 
do taz-tm, a 11m, material didn'tioo, amt-.93. o na «— 

win.. ' 

18. ks clcm Wont—u.: mmm: do: anal: qui lou- 
. 

mt .::-mu gratuit—nt ou ocm—ci 1m sent.—11: anl—nt put“ 
hut-u uk: u citação:, prevalecendo, pariu, :. emu 

çíódo » mais ser. uprutndu, mm, “an, a all. 
unplu- nr mun“ por um: a. viria: clan: qu 
amil-lento _“ sm. 

19. aha-£11” an tat-11 &; seu , 
nun-lª' 31 tel nªt“ 

in: o eu, : ut 1a : esta m do '- ml: m blu at 1' or!“ do la clan 
Gab. elm fin;- &. nu nun-:1. 

-' 

“lªvªvª—xm

:

'



'ahnuamum wanna-acª Emma-m. mag-3"“. 
Acmmmaummáau,amom baa-”1.1m-mumammwaw “ªndaimmduurmamw 

B.;-E 
[mgmummmhvmmmml'wh u— 

Mat—unmmmmnfimahw 
' montam: eu— My. :h- W,hm1tutm,m¥la 

-Kxuummnmmmomaman— Wmcmdcmmúm W :‘uammmmmmmmuum ain't 

.malªaoiâmnosm,amWemmm—r -—Wh-mW-hmmuisnm 
732.30 ”dhumdqudazm‘h am;-au 

:cxm nom-smthmtah pur-Í 

ogum &ââºmúâf :::.. uma: 
lª.-cão:“,ní» mímWem—_ 

uu W, uma» naum m pela MW Magma-amos, saem. pox-menace»!!!— 
ço mun dº: profiles a“. ªs». mentiu tun-Ii , Wurm ao!» & dan-img» É! “biblioteca de W, d.— M,;MmmuJum—m manta. , 

&. Existo-bu u um an nits-2 
D. um um, não, :: autua» 3mm a. sum Peu Wamfiruusdmfiocfium. “mnts-93» ammwmoaafmasm cdu—odiam— 

caiu do mas “uma pri-urzes. 

.finxa-t—n uu'-mm, damhdnunumm‘. "mªd—hm!



6; 

Dentre outras provid‘nciu mass sentido, dosha—u atm 
qi. aprecadidn pelo Gantz-ó Brasileiro do Pesquisas Educacio— 
nis, do Instituto Facim de Bªtudes Pedagágicu, que to: 
on. m de sua: ntnbuiçães 'a elaboração de livros do tan - 
tu o do mtos, promo do natorial do ensinº, estudos uy.- 
eLús :;e Mulan-ação escolªr, currículos, psicolºgia ou 
04911131, filosofia da educaçao, Midas escolares, tem 
4. Destro: . sªbre autism»: outros temas qu. amarra para . maciço.—ito do asistir“ manual". 

A par dessa iniciativa, o em medias. da manja-nto ; 
“19;. d:- has livros, o mutuu Saami do Exma.: P.dm 
anos subsidia ediçoes e promove imminent. & nquillçao do o— 

lam manure do “apurºs que são distribuídos na "cola 
winx-ias, 03001” noz-nais . headed» de filosofia (nta 
incumbida ão romçao dos pra-rosana às nim uia-3 ; A: Mauá» de algm: Katana, & m nah, tuba to- 
:— intent“: desu tip. 

zi. tráz-c &. bina wuloir :1“t tout autre (titan contrib—nt 
a «In: m an mend líhhratina, da cm: ot &. 13 man de: annuals dam l' Imminent phat”. , 

Sagun a m (Doe—mto I) o tuto angiot— d: 1.1 q— 
n:.hprdnçnomdenmudíunnníu 

21. Pri—er. do das» do: mumtm relativos au ting. da prin 
ei)-mx ml: scalar» etd , zi. possible, qm ut 1. rapport do e: chun-o ane cel de la. pupunha «01:12.. 

in 1956 form editados 99 min pan o ensino pri—tio! - 19579 mm 91*. 

.*.ttl 

&“ 
» 

ºvªl 

. 
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A

A


